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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL


  PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA DO SUL

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
Pedido de compra: nº 2426/26
Município de Esperança do Sul
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Necessidade da Administração: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de cobertura metálica com sistema de captação de águas pluviais na área frontal da Escola Municipal de Educação Infantil Nair Cristina Vivian, compreendendo serviços de fundações, superestrutura metálica, cobertura, drenagem pluvial, recomposição de pavimentação e pintura da estrutura, conforme projeto técnico, com fornecimento de materiais e mão de obra.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de cobertura metálica, destinados a atender às necessidades dos projetos desenvolvidos na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do município de Esperança do Sul:

Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção de cobertura metálica com sistema de captação de águas pluviais na área frontal da Escola Municipal de Educação Infantil Nair Cristina Vivian, compreendendo serviços de fundações, superestrutura metálica, cobertura, drenagem pluvial, recomposição de pavimentação e pintura da estrutura, conforme projeto técnico, com fornecimento de materiais e mão de obra.

3. PRAZO

3.1. A contratação vigorará até a prestação total dos serviços.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição formalizada pelo Engenheiro ou outro documento apto a comprovar a prestação do serviço, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal requisitante.

4.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice do INCC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

4.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.

4.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

4.5 A empresa, para fazer jus a eventual pedido de reequilíbrio econômico-financeiro de que trata a Lei 14.133/2021, deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, apresentar orçamento detalhado mediante “Planilha de custos e formação de preços” do preço contrato, devidamente assinada por profissional da contabilidade habilitado.

4.6 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária:
	Acesso
	Vinculação 
	Projeto  
	Despesa 

	914
	543 Transferências do FUNDEB - Complementação

da União - VAAR


	1033 Construir, ampliar e equipar Escolas de Educação Infantilcreche


	4490 51 00 00 000


5. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

5.1. As licitantes interessadas deverão seguir rigorosamente o que determina a documentação de engenharia anexa ao presente processo:

5.2 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade de concorrência eletrônica, de acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29; todos da Lei n.º 14.133/2021, conforme item 1.3, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados
6. PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES PARA ATENDIMENTO
6.1. O prazo para execução dos serviços constantes deste instrumento, e término da obra, é de até 90 (noventa) dias, a contar da emissão da ordem de início podendo ser prorrogado por até mais 30 (trinta) dias, caso haja necessidade e exclusivamente a critério da contratante. 
6.1.1 –A obra somente deverá ser iniciada após a ordem de início no máximo 10 dias uteis. A execução da obra deverá seguir rigorosamente o cronograma de execução, o qual será acompanhado pelo Setor de Engenharia e em caso de não cumprimento das porcentagens mensais, a Empesa será Notificada, e a não regularização até a próxima analise (trinta dias), receberá a 2ª Notificação, persistindo os atrasos, tomar-se-á sanções administrativas permitidas por lei, multa e posterior rescisão contratual.

6.2. O atraso ou a inexecução, mesmo que parcial, no cumprimento desta cláusula ocasionará a aplicação das penalidades legais ao licitante vencedor.

6.3. Verificada a não-conformidade dos materiais e/ou serviços, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.

6.4. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue após a emissão de atestado de execução do objeto.

6.5. A Empresa vencedora terá que fornecer ART - CREA (Anotação de Responsabilidade Técnica), de todos os serviços executados e cópia da matrícula no INSS da referida obra, acompanhada da original, no prazo de 15 dias do início das obras, bem como, para a liberação da última parcela do pagamento a Contratada obriga-se a apresentar a CND – Certidão Negativa de Débitos com o INSS, bem como o Relatório de Controle Tecnológico, referente ao objeto do presente instrumento, sob pena de não receber o valor referido até a comprovação deste recolhimento. Caso não haja o recolhimento dentro de 15 (quinze) dias, após termo de conclusão da obra, faculta-se a Contratante a proceder o desconto relativo a tal débito deste pagamento. 

6.6 - A Contratante procederá o desconto relativo ao débito com o ISSQN no ato dos pagamentos. Quaisquer infrações contratuais, da mesma forma, poderão ser abatidas do valor principal.    

6.7- No prazo de até 05 (cinco) dias a contar da data de abertura, após homologação e chamamento administrativo à licitante-vencedora deverá estar apta a contratar com a Prefeitura o objeto licitado.

6.7.1 – O não atendimento do previsto no caput implicará multa de 10%, sobre o valor da proposta.

6.8 - A Administração Municipal poderá rejeitar todas as propostas que não estejam de acordo com as normas da presente licitação.

6.9 - Na Nota Fiscal deverá constar o que determina a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 para fins de retenção de Imposto de Renda, o que será observado pelo Município para o efetivo pagamento.
7. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Os produtos deverão ser entregues na EMEI Nair Cristina, localizada em Osvino Kunzel nº 174, Centro - Esperança do Sul, RS, 98635-000, devidamente embalados e identificados na parte externa da embalagem.

OBS: não serão aceitos produtos entregues em outro endereço que não no citado acima;

7.2 Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos com transporte e pessoal de apoio para o transporte e entrega dos serviços durante o período de execução do contrato;

8. DAS GARANTIAS DOS SERVIÇOS
8.1 A contratada será integral responsável pela obra em seus fatores de execução pelo prazo de no mínimo 05 (cinco) anos, a contar da entrega definitiva da obra.

8.2 Será exigida, no momento da assinatura do contrato, a comprovação do recolhimento do valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação, a título de garantia nos termos do Artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21. 

8.2.1 A garantia de que trata o item 7.2 será prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, ou; 

b) seguro-garantia, ou; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

8.2.2 A garantia será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

8.2.3 Incumbe ao contratado a responsabilidade pela garantia em caso de prorrogação do contrato até a extinção do vínculo jurídico com a Administração.
9. DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será exercida pelo Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Esperança do Sul e representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, a qual competirá dirimir dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos materiais.

Esperança do Sul, 11 de maio de 2026.



NILTON CESAR DO NASCIMENTO

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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